
a, PARENTE & AGUIAR

PARECERJURiDICO

REFERÊNCIA: PÍocesso Licitatório No 072/ 2O23;

N' DA DTSPENSA DE LICTTAÇÃO:005/2023 - SEMUS;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSUNTO: Contratação de empresa para fomecimento de peças para o veículo

Fiat Ducato, para atender demanda do(a) Fundo l,Íunicipal de Seúde de Axixá

do Tocantins - TO.

INTERESSADO: Secretaria Municipai de Saúde <ie Axixá do Tocantins.

1. RELATORIO.

A Ilustríssima senhora Secretária lr,Íunicipal de Saúde do município de

Axixá do TrrantinslTO, solicita Parecer Jurídico sohre legalidade da contratação

de cmpresa para fomecimento de peças para o veículo Fiat Ducato. para atender

demanda do(a) Fundo Municipal de Saúde de Axixá do Tocantins - TO, conforme

especificação, no valor de R$ L1 .766,64 (orue mil, setecentos e sessenta e seis reais

e sessenta e quatro centavos), com fundamento no art. 72, inciso III da Lei Federal

't4.133/21.

É o relatório.

DAS CONSTDERÂÇÓES.2

lnicialmente, incumbe salientar que esta manifestação é emitida nos

termos do disposto no art.72, inciso III, da lci Federal 14.133 / 21, de rnodo que

se restringe aos aspectos jurídicos da demanda.

Questões técnicas alheias ao Direito e o juízo de conveniência e

r.rportunir.lade (rnérito administrativo) não integrarn as atribuições desta
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1, PARENTE & AGUIAR

assessoÍia iurídica, uma vez que são de responsabilidade das

autoridades administrativas do órgão assessorado.

Trata-se de procedimento administraüvo referente à contratação de

empresa para fornecimento de peças para o veículo Fiat Ducato, para atender

demanda do(a) Fundo Municipal de Saúde de Axixá do Tocantins - TO.

2.I. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR.

O Estudo Técnico Prelirninar é o documento definido como a primeira

etapa da contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o

probiema, tÍazendo a meihor soluçào possível, tamtÉm permitindo a anáiise da

viabiiidade técnica, socitx'conônica e arnbiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei no 1,4.133/2021nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preliminar. Eis o recorte:

" Art. 6" Pora os fns destr l.rri, consideram-se

(...)

XX - estudo téoim preliminm: ilocunatto constirutioo da yimeia

etrpa do phnejamento dt unla eüttÍataçio que ütacteriza o initresy

público mlolaido e a suo melhor mlução e dá ba-<e ao

snle?rcjcto, ao tefino .le rcfttància m oo pmjeto básim a serem

elabrados ctq se conclua pela vinbil lade da contratação:

(...)

An. 1 8 . A fa-se prryaralória ila prcrcesn licitat.irio é csÍacbÍiztda pelo

plún4omaúo e deue conpatibilizarsa com o plano de contrutsúes

anual de que trata o incixt W do caput tlo art. 72 tlcsta ki, *mpre que

elaborudo, e com as leis orçamanhóias, ben mno abordar todas as

considera@es técnicas, mercailalógicas e de gestão que podefi ínteríeir

na cont rutaúo, comptemdidos:

(...)

§7" O eshúo léotico preliminar a que se refure o incin I do capal deste

artigo dmeú widmcíar o probkma a ser resoloido e a suo nelhor

soluçõo, de modo a petmiür a ntaliação da úabilirlarte

téc'nica e ecotômica da contn açõo, e cont$á os seguintes elefientos:
.'',.::::':
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I - tlescrição da necessidade dq conrratsção, consíderado o problema a

ser raoloido nb a pnspectiot ilo interesx público;

Il - danonstruçdo dn pÍ€r,iúo da coittratição tto pbtio de tontratações

antwl, sanpre que elaborado, dc mod.o a indicor o seu alinhametto com

o ploí4amento ila Administtação;

lll - requisítos da contrutaçdo;

lV - esti]í,atioos das quafitidqdcs paru t contrLteção, ocan pmhadlrs das

ncmária< de tálculo e doc ilorttmtylos que lhes dão cunortc, que

considerefi inte ependências con outras contralnÇôes, de modo a

possibilitar ecoflornia dc e6csls;

V - L@ontaflento de mercArlo, que consiste na análise das altematioas

possioeis, e justífmtioa técrica e emnômica da *colha ilo tipo de

-^1.,^:^ - -^-ú.--.rúLÀ\4 ' evttttrtlt I

VI - estimatiaa do aalor dt contratação, acompanhada dos preços

unitários refermciais. das memórias de cálo o e d.os d,ocanmtos que

Ihc dão suporte, Ete podetdo conslat de aneÍo classifcado, se a

Administraçio oplot pot preserüot o seu sigilo até a conclusao dq

licitsdo;

WI - descrição da solrrção como um todo. iaclusioe das erisências

relacions(hs à tionutcnção e à sssistência técttica, quando for o caso;

VIII - justiftations parn o pncelommto ou nõo da contruhçAo;

A - defionsfiatiw dos resultados pretendidos ern teruos de

economicidaile e de melhor qrúocitstncnto dx reatrsos humanos,

--t-;;- - c---^^:-^- ):-^-:-,;^.ú5 itsyút.tuL,r,

X - prooidências a xrem adotadas pela Adminístmção prroianente à

celebraçdo do contrato, ítclusioe qwflto à capacilaçdo de seroidores ou

,le anpreçodos paru frstttiiztçío e geslio co tdud;

Xl - cottlíotações correlatas e/ou interdepmdmtes;

XII - descrição de possíl,eis impactos ambimtaís e respeclitns medidL.

miligadoros, ínclúdos taEtisitos dy tntro rcqsrmo de eretgia e de

ot,tros tectÍsos, bem cotto logísüca reoerso para

desÍtzimerto e rcciclagem de bms e refugos, quando apliciDel;
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XIII - posicionammlo conclusioo sobre a adequação da mntratação pora

o stendhnento da nccessidade a que se destína.

§2' a estudo téotico prelimitur iaerá carler ao mans os demaias

Vreoistos nos incisos l, IV, V, VIII e XIII tlo § 1o deste arügo e, Etando

ndo Bntemplar os demais elementos pmistos no reíeido parágrofo,

apÍesntat as d@idas juskfca tioos."

2.2, DO TERMO DE REFERENCIA.

Sobre o termo de referência, deve ser elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, tendo sua definição e pãrâmetros esculpidos na Lei nô

1,4.133 /2021. Eis o recorte:

" Art. 6 Pna os fms ibsta lei, cosiibrun-sc:

(...)

X)üII - tenno de r{tência: doamrento necessáio pata a

contíatação dt berc e eemiços, que tleoe corrter os seguirrtes

parâmetros e elementos ilÉüitioos:

a) clefniSo do objeto, incluítlos sns nsturez4 os quofltitaüoos, o

praa ilo contrqto e, x for o ca:*, o possibilitlode ile sun

pronogação;

b) fu arntaçio do contntação, que consiste rut rcffmcia aos

estutlos téctricos prelimítures coÍtespofideúes ou, quardo não for
possíoel ilioulgat esses estudu, no eÍtrato das pnrtes que não

can tiocrm infirma çõe s si§lo sas;

c) desrição ila soluçõo cotno uru túo, consitlerado toilo o ciclo de

oida do obieto;

tl) requisitos da contrata.,oo;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na tlcfniSo de amo

o antrtto ileoerá prúuzit os tcsultúÍlos ?rctcndidos desle o xu início

até o seu enccnanteTtto;

fl moilelo de gxtdo clo @ntíúo, que dçooe amo a etecuúo tlo

objeto sem amnpanlatla e fxalizzla pelo órgão ou entidade;

O ctiléios de medição e de Wganento;

h) fonna e *itérios tle sele$o do ftmecedoti

-

§ (cg) sszz-zzr q 69 e4o6-7 u9
I carlosatuiaradvocacia@tmail.com
g Quadrâ 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13, Sala 01,

CEP 77.O2O-50{- Palmas - Tocantins

-

15
§



I

a, PARENTE & AGUIAR

i) estimatious do oalor da contrataçio, acompanhadas dos preços

unitóÍios tqeíencíois, das mmúias de cólctlo e ilos doatme os qae

llc üo sttpotte, com os parâmettos utilizados para a

oblmção dos preços e para os resVectioos cálculos, que dmem conslnr

de .loctnnrnto se?malo e classifcndo;

j) adequaSootçtnrc tária; (grifo nosso)"

A Corte de Contas tem entendimento remansoso no sentido de que,

mesmo nas dispensas e inexigibilidades de licitação, é imprescindível a

elaboração de um projeto básico ou termo de referência, conÍorme a decisâo

abaixo:

"De ignl soíte, no que tnnge às Ucita$es e contratos, os mnsclhos

dmem conptaar que a instituiçdo cofltratadn detém ínquxtionotel

rcpulação éiim-profssional e que o objelo do rjuste é consentôneo atm

a .frnalidade estatutáia da etnprex, ex ti dos nrls. 24, XIII. 26,

pmágralo único, lI, e 11i, ciplt, do L€i n" 8.666/1993. Ns meína linhs.

com b6c nos arts. 7 , 25, 26, paaúgrafo únia, II, e 773, coput, da mesma

Lei, as eúidades datem unprctu a inoiabilidade de competiçao

en*iatloru ib contratação dieto pot ilctigibilitWe de licitnçãn, cujo

proces.<o nao pode pr*cindir de projeto básia reguhrmmte elaborado.

Mnis ainila. elas deoem pranoo* a dmida publicação do ato de dispensa

rh licitaçn, nos teÍ1í.os do art. 2b, upul, e bl, Wtdgrrp únim, dess

Iá, Daoín lomvfl sulrít?tü aF fiín tas de c.onfuato ao erame prhtio

da asxssoia juidict, ao súnr rlo an. 38, parágrafo únia, do Estaruto

dos Licila{es e Contrata. (Acórüo TCU n" 1.8952005-Plmáio)"

2.3. DA ESTIMATM DE PREÇOS.

Sobre esse quesito, o art. 72, II, da Lei Íf 1'4.133 / 2021', estabelece a

necessidade de documento estimando as despesas, que deverão ser calculadas na

forma estabelecida no art. 23 da mesma Lei.

"Att.23. O palor prmismerte estimndo da contrataçoo dmerá ser

nnpatícel cam os t;cLctcs FntictCas pcla mcrcado, cansidsados os

preços consttmles de bancos tle datlos públicos e as quontidadrs n sercm

conlratodas, obserparlas a potencial economia de eseala e as

pea iaidades do locsl de exectçdo do objeto.
.:rrIB6B&€r:
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a, PARENTE & AGUIAR

§ 10 No processo licitatóio para aquisição de befls e contrala{Ão de

semiçns em geral, conftmc regularnmto, o talor estimado seró tlcfnido

com bnse no melhor prcço $endo pot meio dn

utiliatçdo dos xguintes patímehos, atlolados de forma cümbinada ou

não:

I - conposição de custos unitiÍríos mmores ou iguois à medimn do item

cofies?cndente no ?ainc! p*a consulta dt prcços ou no barcc de preços

em smútle dísponíoeis no Portol Nsciansl de

\rt.ttrt{)er t getttrn \t )ttt ,rt

Il - coúruts&s símiiarcs feitas pela Administração Pública, em

execução ou coacluídas no período .lc 7 (utn.l ano aitcrior à dola da

Vequisa de píeços, inclusioe ncdianle sislnns de

registro rle preços, obsentodo o índice dz atualizaçdo de preços

cofiespoflÃtnte;

lll - utiliza,úo de datlos de pquiv puhlicada en mídia es7ecializada,

de tahla ile refefincia formalmente aprtoaila pelo Poder Eaecutioo

federal e de sítios eletrônicos especializtdos ou ile dominio nnplo, dcsde

qu.e contenham a data e |firu dt aíf]sso;

IV - pesquix direta cam no mínimo 3 (três) fornecedores, medioate

soliciraçãa fimvl dc catação, ílesàc f,rc scjs apre**ada justif,ca{ma da

escolha d*ses fomecedores e qre nõo tenltam sido obüdos os oÍçanrcntos

am nais de 6 (sis) me*s ile mtecxdôffia fu data de diaulgação do

edital;

V - pesquisa ní base nacionçl de ,l/,tas fiscais eletrônicas, i1i Íotna de

regulamento,

(...)

§ 4" Nas cofltratofies direlas por inexigibilirlade ou por dispmsa,

qnndo ndo for possíoel esümar o ztalor do obieto nt lorma estabelecitla

rros §§ 1', 2" e i" deste artigo, o contratado da;erá

mnprcoar preofutmelte que os preços estão em conlormídade com os

pratícados efi conlrrloções szmelhantes de objetos de mesma naturczo,

por meio da apresenttção de nolas fscais efiitidos Wra oultos

contratantes no peiodo de até 1 (um) ano sntfiior à dala ds contrutafio

pela Ailministraçdo, ou por outro meio idônm."

-
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a, PARENTE & AGUIAR

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contrafual deixará de ser examinada por este Ôrgão jurídico, posto ser

atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita

legalidade.

Dessa forma, recomenda-se que o Admirustrador, ao estimaÍ as despesas,

obsewe os critérios supracitados na forma da Lei n' 1.4.133 / 2021.

2.4. DO PLANO ANUAL DE CONTRATAçÕES E ftA LEr DE

DIRETRTZES oRçAMENTÁRrAS.

Por razão do inciso VII e §1." do artigo 12 e do artigo 18 da t ei rf
14.133 / 2A21, necessita-se que haja a certificação de que o objeto da contratação é

contemplado no Plano Anual de Contratações e seja compatível com a Lei de

Diretri zes Chçamentárias.

2.5. DA COMPAfiBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

oRÇAI!{ENTÁRrOS COr\Í A DESPESA.

O aÉigo 72, inciso [V da Lei 14.133/21 determina que haja a demonstração

da compatibilidade da previsão de recursos oÍçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Assim, deve a Administração verificar se o real valor da contratação,

compatibiliza com o Termo de Rderência e o Estudo Tecnico Preliminar, e,

demonstrar nos autos a disponibilidade financeira para a contrâtação.

2.6. DO RESPETTO AO LTMITE DE VALOR.

Vale-se aqui da dispensa de licitação em decorrência do vâlor, entretanto,

para a devida utilização deste meio de contratação cabe à autoridade demonstrar

que o limite do inciso II do artigo 75 foi respeitado.

Para isso, a própÍia l-ei1.4133 / 202J define, por meio de seu §1o do artigo

75, que:
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a, PARENTE & AGUIAR

§ 1' Para fins de alerição dos oalores que otmdam aos limites rdeid.os

nos incisos I e lI do caput deste afigo, deoerdo ser obseroados:

I - o somntóio do que lor dcspenilido no exercício fnanceiro pela

rcspectiva unidade gestorn;

I1 - o somalóio da despesa rcoliztda cmr objetos de ,neflfla natutezs.

mteliidos como tois squeles relatipos t co rstações no mesmo ramo

de atioidade."

Nesse sentido, ânte a ausência de irúormação nos autos, deve a

Administração demonstrar a devida observância âo limite de valor para a

conkatação, considerando a6 pÍemiaaas do normativo supratranscrito.

2.?. DA COIVÍPROVÂçÀO DE QUE O CONTRÂ'rADO PREENCHE OS

REQUTSTTOS DE HABrLrT.c.ç.ÃO E QU.4.LIFrCÀÇÃO MÍNrr{A
NECESSÁRTA,

No tocante aos requisitos de habilitaçào, mesmo nas hipóteses de dispensa

or.r inexigibilidade de licitaçãu, deve o fortrercdor previamente à cele'oração do

contrato, comp.ovar o cumpiimento da habilitação jurídica, da regularidade

fisca! e trabalhista e da qualiÉicação técnica e econôÍÍúco-financeüa a serem

atendidas pela futura eontratada, com relação aos aspectos considerados

esserlciais à regularidade da contratação (arrs. 62, 66 a 70 e 72, Y, da tri n"

14.133/2027\.

Recomenda-se que a Administração realiz€ consulta, conÍorme

parâm-etros antes ditos, paÍa tarantit a existência Flena das condições de

habilitação.

2.8. DA IUSTTFICATwA DO PREçO.

Estabelece o art.72, inc. VII, da Leí n" 14.133 / 202'1, que o preço estimado

a seÍ praticado deve vir expressamente justiÍicado nos autos.

Consoante adiantado acirna, recomenda-se à Administração que iunte ao

processo a motivasão explicita, em consonância com pesquisa de mercado,

2.9, DAMINUTADECONTRATO.
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Cumpre observar o disposto na Lei n'14.133/2021 acerra do instrumento

de contrato, uerbis:

"Aít. 95. O instflfiento de @t ato é obrígatório, saloo nas seguintes

hipóleses, em que a Administmção poderá subsütuílo por autfo

instrumefl,ato llábil, como carta-contrato, nota ile

empmlw ile tlespesa, autoiaçfu ile compra ou ordem de erccução d.e

semico:

I - dispensa de licitação em ruzão de oalor;

Il - compras mm ettrega imedfula e integral dos bms adquiàdos e tlos

quois filto resultefi obrigações Íuturas, ínclusioe quanlo a assistêtcia

técnica, inilepeailentemente ile seu oalor.

§1' Às hipóteses de substiruiçso do instrumer.to de contrato, oplica.se,

no que coulxr, o dísposlo no urt. 92 ilcstr Lti.

§2' É nulo e de nenhurn eJeíto o cantrato oerbal com a Admintstraçao,

snlot-, o de pequons cotr+1ros ou o rle preslaçõo de seq,iços de prorto

psgfinento, assím attendklos aqueles rb oalor ado superior a R$

10.N0,@ (ilez mil retis)"

Nesse sentido, a nova lei de licitações prevê a obrigatoriedade do

instrumento de conhato, havendo exceção iustamente píra os casos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não Íesultem obrigações futuras.

No caso em tela, optou-se pela realização de contrato, cuia minuta

preenche todos os requisitos legai,s.

2.10. DA AUTORIZAÇAO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

No que se refere à autorização, ressalte-se que a Administração deve se

cerÚicar da obediência às regras internas de competência paÍa autorizâção da

PÍesente contratação.

Nesse sentido, após atendeÍ a todas as recomendações exaradas neste

Parecer,. a autoridade comp€tente deve proceder com a autorização exigida pelo

arti5o 72, VIII, da Lei n" 14.133P,021
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a, PARENTE & AGUIAR

Além disso, cumpre observaÍ o disposto no afi. 72, parágrafo único da

Lei n' 14.133/2021, definindo que o " ato que autoiza a contratação d eta ou o extrato

deeorrente do contraio ile-rteri ser diuuigado e itiantido à ilisposiçatt io iiúltiico enr sítio

eletrônico ofcial" .

É dever da Administração divulgar o ato que autoriza a dispenaa de

licitação em tela, em síüo eletrônico oficial do órgão, como também no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

3. CONCLUSÃO.

Em facc do exposto, maniÍesta-se esta Assessoria Jurídica, no sentido da

APROVAçÃO da minuta de contrato, bem ccmo maniÍesta pela LEGALIDADE

do procedimento de clispensa de licitação, ressalvado o juízo de mérito da

Administrâção e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros. que escapam à

an ílise jurídica deste órgão de consultoria.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) no 05: "Ao Órgao

Consulioo que em caso concreto htja exteioizado juízo conchsioo de oprooação de

ttrittritd de eiital ou contrato e tenlu suger lo as alteraqJes ecessátiús, ttão incunúe

profluncianrefito subeq eflte de t:eifica$c dc cuupimmto das reconrctdações

ccmsignoilns".

É o parecer!

Axixá do Tocantins.. setembro e
q

A PARENTE

o 6511-A DÍ

Assessor iurídico
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